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Sexta-feira, 01 de agosto de 2025

Edital para Conhecimento de Terceiros, Expedido nos Autos de Interdição de Maria Carpintero 
Oliva, Requerido por Italo Bardi e Outro - Processo nº 1121879-79.2022.8.26.0100. O MM. Juiz de 
Direito da 6ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Homero 
Maion, na forma da Lei, etc. Faz Saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que, por r. sentença proferida em 06/07/2025, foi decretada a interdição parcial de Maria Carpintero 
Oliva, conforme segue em seu tópico final: “Posto Isso, Julgo Procedente o pedido para decretar a 
interdição parcial, restrita aos atos da vida civil de natureza patrimonial e negocial, de MCO, nomeando-
-lhe como curador o Dr. IB. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e 
afixado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de julho de 2025.
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